
 

 

DECRETO N.º 48.582, DE 30/04/2025. 

 

 

REVOGA E NOMEIA CARGOS EM COMISSÃO E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI N.º 

2.898, DE 31/03/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, E LEI N.º 4.770 DE 

08/04/2025; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica revoga a nomeação do Servidor RENATO COSTA 

COUTINHO, matrícula 2618, do cargo em comissão da Gerência de Planejamento, Gestão 

e Finanças da SEMSUR - Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, Símbolo CC7.  

 

Art. 2º Fica nomeado o Servidor RENATO COSTA COUTINHO, matrícula 

2618, para exercer o cargo em comissão da Gerência de Fiscalização do Transporte 

Coletivo da SEMURB - Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana, Símbolo CC7.  

 

Art.3º Fica revogada a nomeação do Servidor GUSTAVO SOARES DE 

ASSIS, matrícula 40668, do cargo em comissão da Gerência de das Administrações 

Regionais da SEMSUR - Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, Símbolo CC7. 

 

Art. 4º Fica nomeado o Servidor GUSTAVO SOARES DE ASSIS, matrícula 

40668, para exercer o cargo em comissão da Gerência de Coleta Seletiva da SEMSUR - 

Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, Símbolo CC7. 

 

Art. 5º Fica revogado a nomeação do Servidor LUIZ CARLOS MATHIAS 

CARLOS, matrícula 40.468, do cargo em comissão da Gerência de Coleta Seletiva da 

SEMSUR - Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, Símbolo CC7. 

 

Art. 6º Fica nomeado o Servidor LUIZ CARLOS MATHIAS CARLOS, 

matrícula 40.468, para exercer o cargo em comissão da Gerência de Limpeza e Coleta de 

Lixo da SEMSUR - Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, Símbolo CC7. 

 

Art. 7º Fica revogada a nomeação do Servidor FLÁVIO GOMES 

MINCHIO, matrícula 40392, do cargo em comissão da Gerência de Estudos em 

Transportes e Mobilidade da  SEMURB - Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana, 

Símbolo CC7. 

 

Art. 8º Fica  nomeado o Servidor FLÁVIO GOMES MINCHIO, matrícula 

40392, para exercer o cargo em comissão da Gerência de Planejamento, Gestão e Finanças 

da SEMSUR - Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, Símbolo CC7. 
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Art. 9º Fica revogada a nomeação do Servidor NIVALDO GONÇALVES 

DE SOUZA, matrícula 40450, do cargo em comissão da Gerência de Limpeza Urbana e 

Coleta de Lixo, SEMSUR - Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, Símbolo CC7. 

 

Art. 10. Fica nomeado o Servidor NIVALDO GONÇALVES DE SOUZA, 

matrícula 40450, para exercer o cargo em comissão da Gerência das Administrações 

Regionais  da SEMSUR - Secretaria de Serviços Urbanos, Símbolo CC7.  

 

Art. 11. Fica revoga a nomeação do Servidor MARCIO GERALDO NOSSA 

CASTOLDI, do cargo em comissão da Coordenação de Desenvolvimento da Aquicultura e 

Pesca da SEMAP - Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca, Símbolo CC10. 

 

Art. 12. Fica nomeado o Servidor MARCIO GERALDO NOSSA 

CASTOLDI, para exercer o cargo em comissão da Coordenação de Produção de Origem 

Animalda SEMAP - Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca, Símbolo CC10. 

 

Art. 13. Fica revoga a nomeação do Servidor ADRIAN LOPES 

MATUCHAC, do cargo em comissão da Coordenação de Infraestrutura de Eventos – 

Secretaria Municipal de Turismo – SEMTUR – Símbolo CC10. 

 

Art. 14. Fica nomeado o Servidor ADRIAN LOPES MATUCHAC, para 

exercer o Cargo em Comissão da Assessor II – Assessoria de Segurança Pública – 

Secretaria Municipal de Governo – SEGOV, Símbolo CC6. 

 

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 30 de abril de 2025. 

 

 

 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 
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